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MUNICIPIO OE SÂNTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000I -2 6

soLtctTAÇAo DA DEMANDA - SD N" 014/2023.

INTRODUÇÃO

I * tDENTTFtcAçÃo oa Ánm REeursrrANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

t
Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

Cargo; Secretário Municipal de Urbanismo

E-ma,Tinstitucional:pmsmo@yahoo.com.br TEL/Ramal

2 - INFORMAçÔES GERAIS

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejament-. da contrataÇão. se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do
despesas

Jaime Luiz de Oliveira

Jaime Luiz de Oliveira

contrato indicado pelo ordenador de Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumenlo
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

FnÂr€À pERErnÀ (o..r !... 12r.

O presente documênto visa padronizar a demanda e consolidar informaçõês e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos. a fase de Planejamento da Contratação terá inicro
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de Lrcúações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

I

I

A licitação anterior foi executada
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FLs-0àMUI'IICIPIO DE SAÍ{ÍA MARIA DO OESÍE ESÍADO DO PARANÁ

Ct{PJ: 95.684.544/0001 -26

ri^Nç^ PriÉriÀ. 10.2,3.t..t21!

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaÇáo lvlaior agilidade

( )FlNlSA- Municipal (x )Federal ()
Estadual

lndicação da dotaÇáo orçamentaria

Legislaçâo Especial sobre o Objeto Contrato de Repasse OGU no. 937612022 -
Operaçáo 1085433-58

Tal solicitaçáo justifica-se, levando em consideração que são ruas principais do município intensa

movimentação de veículos e pedestres, sendo o acesso aos núcleo habitacionais, estrela do

oeste, bairro Santo Antonio, pontos turísticos e instituiçáo de ensino

m

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Conforme cronograma físico do projeto

Fonte de Recurso

(x ) Lei 8.666/1993

( | Gi 1a.13312021

Regime regenle da contrataÇâo

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se s/rn, anexar a relaçáo ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (X) Não

3 -JUSTIFICATIVA'NECESSIOAOE DACONTRATAçÃO

Pazo de entrega ou execução dos serviços

-=>.- i.-\,/



MUNICIPIO OE SÂNTA MA RIÂ OO OESTE E STADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

4 - DAS ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJi 9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 í - 2 6
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Documentos anexos

Dala 1611012023.

Dala'.1611012023

Secretário Municipal de Urbanismo
ANTONIO BORGES
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[-"-06-ÍTIUNICIPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01412023
soLtctrAÇÃo oE DEMANDA No 014t2023

OBJETO: Pavimentação asfáltica na Ruas lrma Ester Pavan e Joào Maíia Monteiro

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de UÍbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislâção vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico, dê forma a
melhor atender às necessidades da Administraçáo.

í. Do RELATóRp

1.1 Equipê Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefrne o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.2 Regime Regônte

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 866193 e legislaçóes correlâtas.

1.3 Legislação Especifica para o Objeto

Pavimentação Asfáltica nas ruas lrmã Ester Pavan e Joáo Maria Monteiro. com drenagem e
sinalização e calÇadas.

1.4 Licitação AntêrioÍ

NÃo sE APLtcA

1,5 Justificativa para a Realização de Pregão PÍesencial

Conforme Parecer Jurídico

í.6 Frota a SeÍ Atendida (se for o caso):

Não se aplica

í.7 Nscessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a SolicilaÉo da Demanda o setor de licitações vermcou que o obieto solicitado é especifico
da Secrelaria Demandante.

3

FRÂ^rçÂ PERETRÂ. FOriE?FAr (0.2) 16.4.123.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

rRÂNçÀ PEâE|RÂ. 10.2,36tr,r23â

2. DA JUSTIFICATIVA/NEcESSIDADE DA coNTRATAÇÃo

3. DO OBJETO
Pavimentação Asfáltica nas ruas lrmã Ester Pavan e João lvlaria Monteiro

4. DA ESPECTFTCAÇÂO TÉCiltCA DO OBJETO
Pavimentação Asfáltica nas ruas lrmã Ester Pavan e João I\,4arra l\,4onteiro com drenagem e
sinalizaçâo e calçadas.
Seguem confoÍme projeto e planilha orçamentária

5. DOS REOUTSTTOS OA CONTRATAçÀO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
'120 dias

5.3 Do Local da Prestação d6 Sêrviço
l\runicipio de Santa l\ilaria do Oeste

5.4 Oa Vigência da Contrataçáo
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de ServiÇo
Gonformê Lei Íêgulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será Íêâlizado em âté 30 dias apos a apresentaÇâo da Nota Fiscal/FatuÍa,
acompanhada das certidóes respectivâs (regulares na data dâ emissáo dã NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atêstada pelo servidoÍ que recebeu o serviço. que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍicaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatuÍa ao órgão, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratânte, a seu critério, poderá devolvê-la, pâra as devidas conêçóes, ou
aceitá-la, com a justiÍicativa da parte que considerar rndevida

Para eÍeito do pâgamento, o fornecedor deverá atênder as exigências prescritas no Editâl, bem
como mantêr-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estâdual e federal durânte
toda a vigência da contratação, sob pena de notificaÇão e rescisáo contratual.
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MUNICIPIO OE SANTÂ MARIA DO OÉSTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÁNCÁ PÉiÉr.À. lo.2) 36...1216

5.7 Do Plano de Fiscalizaçào

O Íiscal designado através de ato interno do municipio constará do conlrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as dêficiênciâs veriÍicadas nâ execuçáo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no RelatóÍio de Prestaçáo de Sêrviços, sugerindo notiícação à empresa,
quando for o caso, obietivândo a imediata correção das irregulâridades apontadas.

Cabe ao Íiscal de contrâto receber os produtos/objetos conforme a OÍdem de Autorizaçáo de
Íornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

nua Jos€ oE Fi^Nq^ PE i€ rRÀ r l0a2| !aar.12rr

6. DÂ ESTI ATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidede solicitada, considerando Projeto de
Engenharia.
Com base nas informa âcrma a uantidade estamada resulta a abaixo descrita
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s/0MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE ESTADO OO PARAN Â

CNPJ: I5.684.544/000í -26

f RÂÍ'rÇa PERETRÂ 230-0oo - FONÉ/frx: to.2t 3...,12r.

7. DO VALOR ESTIMÂDO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFEREl{CrAtS

Em análise do pÍesente estudo, foram consultadas as Tabelas do SINAPI (mâio/2023), DER E
e coMPostÇoES stNAPr.

O preço de todos os jtens, pâra cada consulta de fornecedor e resullado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

riÂNÇÀ PÉâEriÁ. to.z) 3õ..-123â
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8. DA SoLUçÀo DE MERCADo

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos

Conforme estudo tecnico a melhor solução encontrada foi a pavimentaçáo asfáltica em CEBUQ

9. DA DEScRtçÃo DA soluçÂo co o uM ToDo

A pavimentação trará solução deÍinitiva haja vista as refendas ruas ainda serem de cascalho ou
terra. trazendo arnda transtorno com relaÇão a poeiia e barro

10.DA JUSTTFTCATTVA PARA o pARcELAiitENTo ou NÀo DA soLUçÃo

Execuçâo do objeto com o todo. conforme plano de trabalho

11. DEÍIiIONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUIUANOS,
MATERtAtS E FtNANcEtRos orspoHivets

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutençáo
das ruas, tenho um ganho com gastos com pessoal e material.

í2. DA PRovIDÊNcIA PARA ADEQUAçÂo Do AMBIENTE Do oRGÃo

As ruas já estáo abertas, serão preparadas conÍorme projeto técnico para receber a
pavimentaçáo asfáltica em CEBUQ.

í3. DAS CONTRATAçÕES CoRRELATAS
Não há necêssidade de contrateçÕes correletas para atender ao objeto desta contratação.

,I4. DO GERENCIAÍUIENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e

consequentes aÇôes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORÂS

PARA oBSERVÂNcrA oos FrscArs
Qualidade da massa asÍaltica
Controle da
Náo execltar a obía em dias de chuva

,fl
Soliotaa nota ê laudos tecnicos

áo do solo Acompanhamênto lécnico na
Orientacâo e f scalizaÇão

CNPJ: Is.684.544i0001-26
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CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

FRÂnÇÂ PERETRÀ. t0a2t 3õ...r23r

15. DOS |LPACTOS A BTENTATS DA CONTRATAÇÃO
Náo há já que as ruas Já são consolidadas

í6. DO ACESSO ÀS INFORMAçÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÂO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, poas não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Prelrminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item '1 do presente relatório.

í7, DÂ OECLÂRAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO} DA CONTRATAçÃO

Com base nos esludos ora realizados por esta Equrpe. DECLARA que:

É V|ÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante

NAO E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada. conforme justiÍicativa abaixo

JUSTIFICATIVA

X

X

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR. 16 de OutubÍo de 2023

ANTONIO RG
Secretário M.rnicrpal de tJrbanismo

lrene Aparecida Schmoeller
Secretária Munrcipal de

Ádrninrstracáo
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cMUNtctpto DE sANTA MARta Do oEsÍE - EsraDo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

FRÀNçA PEREIRÂ (O'2I 3ô".í2J!

I - ToDos os ITENS Do RELAToRIo snn.Ão ognrceroRros:
2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como refêrência as inttrrmações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso:

4 - A equipe deve consultar dados do ob.ieto.iunto às pessoâs da estrutura que detenham
o conhecimento necessário- ainda que não se-jarn membros do grupo de esludos:

5 - Os estudos devem ser pautados em intbrrnações oÍiciais advindas da Solicitação da

Demanda SD;

Em 1611012023.

lrene Aparecida Schmoeller
Sêcretária Municrpal de Admanistração

{r^,»
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

f R^NçÀ P€RE|RÀ to.2t 3...-rzrl

í9.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETÊNTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais. atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas. os benefícios pretendidos são adequados,
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizarâ o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneÍícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 16 de outubro de 2023

ANT()\I0 B0R
Secretário Municipal de Urbanismo

INSTRT]ÇOES DE PREENCHINIENTO:
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CAIXA coMPosrçÕEs

Dt ?o5TI aM AçO G^tV^itZÀOO. 1", PÀREDEs COM l,OoüM Ot
5 ES,!SSUÀÁ, COM t{At.gÍ 5 ANÍr.6nO, ÂtTUiA 3 M

ÂRErÀMEDrÀ POSTO jÀZtDA/FORNECTDOR lnfi iADO ÀrÂlÂZr0A, SEM ÍRÂTVSPOnTF)
poRTúN D COMpOSÍO CP r?

PÊDRÀBRIÍÂDAN 2 (19À 13 MM)POSÍO PTDFÉ1ÂÂ/FORNÊCÊDOR, SÉM FREIE

0,02rt9

11

21011

ÍUBo Aco GALVÀN|ZÁDO COM COSTURA, cLÂSSt LEVÉ,0N t0 MM (r"), t = 3,oo MM, t4.4o'

xc/M{N8Rs53O)

cÁMrNiÃo rocó, pBr rd.3oo (G, cÂrlcÂ urr MÂ, 9 710 (6, D sr r n_ru Liioi J,s6 M,

POTENCA 185 Or',INCLUSIVE CÁRROCEiIÂFIXÁ ÂBIRTA DE MÂOÊIÂÁ P/ 
'RÂNSPOÂÍÉ 

GÊRAT D€

caÂ6asEcÀ,D|MEN.ÁPROX 2,50X6,50X0,50M-CHpo|UÂNO ÂÊ_06/2014

71,53
l

74161

881!9 Irl
0,1 221,36

29,15

27,72

12á,1A

32,55

15,r7

39225

PEDRE RO COM ENCIRGOS COMPLEMT NIÀRT t
5€ RVENTE COM ENC-Â8G05 COM PTT MT NÍAR f 5

BETONEIRÁ IÁPÂOOAOE NOMINÂL Ot 6& L, CÀPACIOÂDT OÉ MISIURÁ 360 L, MOIOR ELÉÍXICO

IiIFÁXCO polÊ OÂOaaCV,stM( RRÉGÂOOn . C'tP DTJRNO ÀF 05/2023

,

@i,rort
oalçotrEtkr,l EÍrtrvÀ coir rorÍt tü A€o G w lrE oo 2', §rcllr5o BAsa firr

,;-M2 o,t96t S71,SO 571.50:!1723 PLÂCÂ OE SINÂLIzÁCÁO EM CHÁPÀ DT ÂCONUM 16COM PINÍURÁ R€FLEIIVÂ

ff FLraÂ Dr rocnÀoouRo. 2

FORNEOMENÍO E IN5ÍÂLÀ(jO DT POSTE IM AçO 6AIVÀI{I2ÂDO, 2", PÂREOES COM 3,ÍDMM D'
ÉSpISSURÀ, COM HÂLETÂS ÂtlTr-GlRO, AIIUAÂ 3 M

rl
517,54

271,19

o,ítro,2s M, PEtíaul iÍafÍw lllÀ ailÍÍE I vÍiÍr, coM P,osÍt aM Âço G LvÀxlz Do 2",

üaursô a 5E ÉM €oiciEr(,
PLÂCÂ OE SINALIZÀCÁO EM CHAPÀ DÉ ÁCO NUM 16 COM PINÍURÂ REFLEÍIVÂ

.oÂÀFc vt\To t rN§TÂ-ÂçÁo Dt oo\TÍ IM aço bÂ'va\lllÁDo.l-. PÁct ol5 (oM l00MM Dl

coMPosrçÀo 5 ESP€SSURACOM NÁLÉTÂS ÂNÍI GIRO, ALÍURA 3 M

!M Nrvtl úO r 1,5oar, n^MP it,!OX!5OM,P r MtlO+OO! lrCM.P§OrÁÍltArIrrÀ

la,loia),EMlunDo 16 ãso ol @rEtÊÍol0
.721 PEDRÁ SAÍAOÂ N, 

' 
(í] Â 76 MM) POSTO PÉDÂt IRÂ/FORN€CEDoÂ, St M FREÍE M]

61,75

25,r2

61,15
88316 STRVENTICOMENCÁRGO5

]A135 LÂDRILHO HIDRÁUTI€O, tIO x 20. cM. Er 2 cM, TAÍL aLÉÂÍÂ oL, otRaooirÀ- ÂMÂiELo

EXÉCUÇÃO DE PÀsStiO (CÀ!ÇÀOA) OU Pl5O Df CO|iCRíO COM CONCiíO MOLOÂDO rr{ LOCO,

9a990 FEÍO EM OSRA, ACaBÀMEÚÍO CONVENCIOIIÂL. NÃO ÂRMÂOO ÁÉ-03/2022 0,t35§

TnÀ$roilt ot M^Tfil^t ÀstÁtrco Í tqw DC:to.d, L, EM vll uiB xÂ

102330

r021I

t,76 1,21

Ptl,vlÀt @M E C IIE PON!Â t !ots^, DlÂlltÉTlo lloM /Âr ot/ldMM

77.S DIÀMEÍNO NOMINÁL DE 4OO MM

Icracr, vrnosnA t órsGrGA DE ÍuBot oE coNcntÍo, Dn lmúM, EM cÂulNHÀo

1o1ol,l cÂRRocERlÂcOM GUINDÂÚTo (MuNCx)11,7 ÍM aF 07/2020 0,13

l9

1ÍD951 Câ,IGA 11,7 ÍM, EM

l8lotl2a2l

IUBO DE CONCRÉTO ARMÂDO PARA ÂG UAS PTUVAIS,CLAsSI PÂ'1,COM ÉNCÁIXE PONÍAÊ BOLSA,

TRANSPORTE COM CAMI HÃO (ÁÂNO'ERIÂ COM GUINDÁUÍO {MUIiICXI' MOM'iÍIO MÀ|MO DÉ

vr URâÂNA P^V|ME[ÍÂDÀ OMt Ár( 3OXM (Ul{lOÁDt: D«M). Âf-0r2020 TxlM .10

glos * B?,!9

13,22 )9,50

ÍRÀNSPOATÉ COM CÂMIN HÃO C-ÁRiO't RIÂ COM G UIN OÂI]TO (MUNCX)' MOMENÍO MÁÍMOOE

(ÁRGÁ 11.7 ru, EM VlÂ UR6Âl{Â PAVIMINIÂOA ÂOIClOl'lÂL PÂRÂ DMT ExCÉOÉÀtÍE À 3I} XM

100ê53 (uNloa0É:Tx(M) ÂF 07/2010

,é

7p2LO1

u

tutz0€

Planilhâ Refeíência.xls v€Ísáo 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica FedeÍal- Conleúdo sob íesponsabilidâde do usuáíio

lrr;ra aar.ra

6

217,73

t rrr{xr DÀ t arlI* loa lM.
'iúNsposiE coM cÀMNHÁoTtout or rur'rspóeri or r,arrERAi À;ÀiÍco Dt 3oooo L, EM

VIAURBÂNÂ PAV]MENTÂDA, DMTÂ ÉTO(MIUN DAOT ÍXI(M) AF O7l2020
,ÍRÂNSiORTE 

COM CÂMINBÃO TÂNqUT OT IRÁNSPO8ÍE DI MÂT€R]Â! ÀSFÁLIICO DÉ ]00OO L, EM

VlÂ URBANA PÁV|MINTÂOÁ, ADIC ONAL PÂRA DMT EXCEDÉNTÉÂ lO xM IUN oADÉ:TXXM)
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DISTÂNCIAS MEDIAS DE TRANSPORTES
Rodovia:
Trecho:
Suô-Írechor
Lote:
O.A,E:

RUA 
'R'TA 

ESTER PAVA E RUA JOAO ARIA ONTEIRO

1

17/07/2023

ExÍênsáol

DataD'S o

Distâncias Médias de
Comercial Local

Materiais
arada ônibus

ia Areal -
Br ta Pedreire-

al hidratada/vi
Rio Bra.cô do Sul

P-30/45 ou CAP-50,?0
imento 30 00
M-30
mulsáo
mulsão d limero

lJsina de solos 50 00 PITANGA
Usina de asfalto GPVA

GPVA
lJsina de solos
Pista

terialde demolido sta fora
a.al í o Jazida/Pedreira

ra Britada-O.A.E Pedreira-
dra mão Pedreira-
aedro Jazrda/Pedreira-

reench-rebaixo Corte em rocha/Jazida
chão Pedreira-

Jaztda-ida
moles Pista fora

rilhos/ch
270 00 50 00ota concretoub

ubo metálico/Pórticos

t
(.)
lJr
tt-
o
=Ê
l{
o

50 00ia

50 00Brita Pedreira-
Cimento Portland

I 270 00
230 00I hidratada CH-1 Rio Branco do Sul

ulsão RM-1C/2C
Curitibamulsão lÍmero
)azida-

z
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HUNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNpJ : 95.6E4.514t0001 _26

RUA JOSE oE FR^NçÂ pEREtRA, No ío - cEp.: 85.230-ooo - FONE/F^x: lo42) 3644-í23E

MEMORIAL DESCR' VO DE PAVIMENTACÃO ASFALTICA

ObTA: PAWMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ RUA
RUA JOAO MARIA MONTEIRO
Área Rua Irma Ester Pava: 1.654.60m2
Área Rua Joào Maria Monreiro: 2.4g5.22rÍA
Area Total: 4.149,82 m2

IRMA ESTER PAVÀ E

seryiços e mão-de-obra paraO presente memoial tem por finalidade especificar materiais,
Pav i m e nt a ç ão Astáltic a.

1 - Placa Obra:
Deverá ser fixada 2(uma) placa referente à obra, em local de fácil visualização. A placa terá as

dlmensÕes de 3,00 x 1,50 metros, confeccionada em estrutura de metal e chapa galvanizada com tundo
preparador e pintura com tinta esmalte sintético, dentro dos padrões exigidos pela Caixa Exonomica
Fedenl.

PAVIM ENTACAO ASF ÁLTICA COM CBUQ

1.1. PavimentoçiÍo
Os serviços de pu,-imenlaçdo deverdo seguir os orienlações e especiJicações do DNIT.

1.2. Bdso com Bila Grdduadd
Comada que onlecede a base . com espessrra rie 20cm, cofi nateriol brilado no ptimatio,

basallo, sendo sua descotgo efetuada direlqmenle sobre q camada de regulari:ação do subJeilo, que dete
ser previanenle liberada pelafiscali:ação da prefeitura.

O diámeto máximo dos componenles da sub-bose deverá ser, no máximo, igual a l0cm.

O espalhamenlo da brita graduada deteni ser íeilo com lralor de esteitas ou

molonivelqdoros, de nodo a se obler, após conpqclqçõo, as dimensões de projelo.

-1pós o espolhanento e acerlo do agregodo graúdo será Jeita a vriJicação do geide
longitudinal e seçõo translersal, sendo então corrigidos os pontos com excesso ou deJiciência de moterial.
.t,lesla operaçõo devrá ser utili:ado o mesmo malerial da camoda em eÍecuçdo- Os Ítogmenlos olongados,

lamelares ou de lamanhos excessivos deverão ser removidos.

.4 conpaclação deverá ser leito con rolo liso libralório, oprovado pela Jiscali:ação da
Preleitura. Nos lrechos em longenles a compacloção deverá serÍeila no senlido dos bordos paro o eixo e nas

au'vas do bordo inÍerno para o bordo externo. Cad!, pqssagem do rolo comPrcssor &veni recobrir pelo

menos a nelade dafaixq qnteriormenle comprimida.

-Lpós obter-se o coberlura conpletd da át'ea de compressão, deve set procedkla uma nova

verifcação do g'eide longitudinal e seção trqnsversal, eletuando- se as correções necessdtias.

A operuÇão de comPactação deverti prosseguir alé que se consiSo um bom eflrosanenlo do

agregado graúdo ou alé que dporeçan sinais de Jraluração dos mesmos.

IN
\,
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iIUNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

C PJ: 95.684.S441000.t_26
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O nare al de edchinento, agregado miúdo passando l00oÁ na peneiro 3/g-, deyerá ser
espalhado por neios mecônicos, em quantidade suÍicien!e para encher os vEios ào agregadoja
parcialnente comprir\ido. O ate al de enchimento não deverá ser descarregado e. pihos iotr" o
agregado graúdo, mas sim espalhodo en cauadas delgadds, quet por meio de dislribuidores nec!ânicos,
diretumente de c'aninhões ou mesmo por neios manuais.

1.3. tmpimacáo
Á imprimação consistirá na aplicação de um mqleridl be,urninoso de cura média sobre a

supeiicie dq base de b,ilo graduada conpacíodo.

Será empregado na imprimação do base de brita graduoda, osÍalto dit ído do tipo CM-30,
preenclendo todos os requisitos da especiJicação DNER-Ett 04-71.

..1 teuperutura de aquecimento do liganle betuminoso por ocasião de sua oplicação deverá
ser de molde o proporcionar um valor poro a úscosidade 'saybolt-/urol" situqdo no itrtemalo de 20 u ó0
segundos.

À lara de aplicaçdo vaia de 0,8 a I ,ó l/n2.

Todos os eq ipamenlos devetão ser inspecionddos pelalscali:dção, detendo dela receber
aprovação, sen o qual nõo seni dada a autori:ação Wa o início dos serviços.

O equipamenlo básico para a execução da i pritnqçõo compreetde 6 seguinles unidqdes:

. l/assouras mecânicas rolativos, r,assoutas manuais e/ou compressot de

ar:
o Distribuidor de material asÍáltico equipado com bomba reguladora de

pressão e sistema completo de aquecimenÍo, capaz de promover a
aplicação uníorme do liganle.

A úq deverá ser liberda para o trlfego, sonente após c, cuta da emulsão.

1.1. concreto Betuminoso tJsinado à Quenle
Concrelo beluminoso é o revstinenlo lexfiel, re§ulldnle do mistura o quenle' em usina

apropriada, de ogregado mineral Sroduodo, nqleriol de enchimenlo (filler) e naterial beluminoso.

espalhada e comprimida a quenle con espessura compaclada de !4
O materidl beluninoso q ser emPre4odo serd o CÁP 50170.

1.1,1 Eouipamento Para a ComDressáo

. rolo pneumático, aulo-propulsores, devem ser

dolados de pneus que permilam a calibragem de 35 a 120 libras por

Polegada quadrada.
. rolo melálico liso, tipo TÁNDEM, ou o tro

equipomento aprotado pelo fscalizoÇão. Os rolos compressores,

tipo TÁNDEM' devem ter uma corga de I a I2 Í'

1.1.2 Execuçáo
A tenperatttra de aplicoçõo do ciüenlo asÍállico dette ser deterninada para cado lipo de

ligante, em rttnção da relqdo temperolttra-ti§cosidade. A lenperalura co"enienle é oquela na qual .o
alrlatto apretr"nt'o umo tiscosidade situada dentro do Joixa de 75 e 150 segundos' Saybolt-Furol' indicando-
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se, preÍerencialmenre, a úscosidade de 85 + r0 segundos, soybort-Furor. Enrrctdn o, não dewm ser feitds
nislurus a temperatura inlerior o 107 "C e nem superior a 177 "C.

Os agregodos deten ser aquecidos à lemryratura de l0 "C a IS T, acima da temperalura
do ligante betuminoso.

.4 temperutwa de aplicação do alcatrão sera aquela na qual o viscosidade Engler situa_se
em umofaita de 25 + ou - 3. -4 mistura, nesre caso, nõo derc delrar o usind con temperoruta superior a 106
"c.

1.1.3 TranspoÍte do Concreto Betuminoso
O concreto hettminoso produ:ido detera ser transportado, da usina ao local de aplicação,

em t'e icul os basculantes apropriados.

Quando necessário. pato que d mistura sejd colocado na pista à temperalüa especücada,
cdda carreSiqmenlo deverd ser coberlo com lona ou oulro material aceittvel, com lamanho sufrciente parq
pt oleger q mislUrq.

1.1.1 ADlicacào do Concreto Betuminoso e Com da Mistu@
Ás ,ttisluros de concreto beluriinoso deyem ser distribuidas somenle quando o lemperatuftt

ambienle se encontrar acima de l0 'C, e com tempo não chuvoso.

.1 distribuição do concreto beluminoso det e ser Jeita por maquinas qcqbadorqs e a
lenperalu'a do n.tsso ndo poderá ser inÍerior a 120 T.

Caso ocorram irreguloridodes na superfrcie da camada, estas deverão ser sonadns pela
adição manual de concreto beluminoso, sendo esse espalhamento eJetuodo por meio de ancinhos e rodos
melálicos.

Imediolamente após a disn'ibuição do concrelo betuminoso, lem inicio d rologem. Cono
norma geral, a temperotula de rolagem é a mais elevada que a nistura betuminosa possa suportar,
lemperaluro essa.fixoda, expeúmenlalmente, para cada caso.

A lemperalurq recomendável, para a comprcssão do mislura, é aquelo na qual o liqante
dpresenta una viscosidade Saybolt-Furol, de l.l0 + 15 segundos, po'o o cimento asfallico ou uma

viscosidade especfica, Engler, de 40 + ou- 5, puo o alcarrão.

Crco sejan empregados rolos de pneus, de pressão wria'el, indica-se a rolagem com

baiÍa pressão, a qual sera aumenlada à medido que a mistura íor sendo comPaclada e, conseqüenlemenle,

supo ando pressões mqis eletadas.

.1 conpressão sero inicia&, pelos bordos, longiludinalmenle, continuqndo em direçõo uo

eiro da pista. Nas cunas, de acordo com a supereletação, a conpressão &ve começat sempte do ponlo

mais baixo pa'a o mais aho. Cada passodo do rolo deve ser recobe a nd seg inle, de, pelo menos, a metade

da lorgura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará alé o momenío erl que seil atingida

o compacl açdo especiJicada.

Duranle q rolagen ndo serão petmitidas nudança de direção e iwersões brascas de

marcha, nem estacionamefito do eqúpamenlo sobre o revestimento recén-rolado. Ás rodas do rolo deverão

ser umedecidas adequadamente, de nodo o etilar a adelêncid da misluro-

Durante a execução serdo rcqli:ddas tomadas de amoslros pard o realEaçdo do En§oio

Marshol con ofinolidode de indicar a lrabalhobilidade da nossa e o dosagen de CAP utili:da'

O serviço será aceilo, sob o ponto de :"{sta de acqbame o' desde qrc atendidos as

seguinles condições:
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l") Ás junras executadas dpresentem-se honogêneas, en reroçõo ao conjunto da misrura,
isedas de desnfieis e saliências:

2") ,1 superficie apresenla-se ben desempenada, não ocorrerulo morcas indesejfu,eis do
equipamento de compressão e nen ondulações.

1.4.5 FaixaGranulomética

Á Jaixa granulonétrica indicada pora o CBUe a set utili:qdo na copa asfri ica será a
Faixq C'

1.1.6 Espessura

Á capa dsliltica de CBUQ lerá a largura do caixa de rolqmento, compaclada e acabqda
con espessura de 0,05 n.

A dplicoção da misturd seráÍeila efi uma comados.

1.4.7 Contrcles de Aualidadc

Serão procedidos os seguintes controles W'a os materiois

MATERIAL CONTROLE ENSÁ/O
Cimento asfáltico Para todo carregamento

que chegar à obra
Viscosidade SaybollFurol
Ponto de fulgor
Aquecimento do ligante a 175o C
para obseryar se há formação de
espuma

Para os 3 pimeiros
carregamentos e,

posteriormente, a cada 10

carreqamentos

- Viscosidade Saybolt-Furol a várias
temperaturas para o traçado da
cu N a "v i scosi dade-tem pe ratu ra"

Para cada conjunto de 20
carregamentos

Coletar uma amostra para
execução de ensaios completos,
prevlsÍos nas especificações da
ABNT

Agregados e "Fille/'

Com o agregado da
pedreira em explosão

3 ensaios de adesividade
3 ensaios de abrasão Los Ángeles
3 ensaios de durabilidade
3 ensalos de lameridade

4

I
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2 ensalos de granulometria de
cada agregado empregado
2 ensaios de equivalente de areia,
para o agregado miúdo

Para cada dia de trabalho Equivalente de areia para o
agregado miúdo

A cada 3 dias de trabalho Granulometria do "Fillel'
Por dia de trabalho, para
arnostras coletadas nos
si/os quentes

2 ensaios de granulometria por
"via lavada"

Melhorador
adesividade

No início da obra e na
constataÇão de mudanças
no agregado

3 ensalos de adesividade

DETERMINA ESCONTROLE
Leitura de cada caminhão que chega à pista
(nunca inferior a 12ü C)
Leitura no momento do espalhamento e inÍcio
da com ressão

Temperatura da massa asfáltica

Extraçáo de betume ou ensaio de extração por
refluxo "Soxhief' de 1000 ml
Análise granulométrica da mistura de agregados
resultante das extrações, com amostras
re sentativas de no mínimo, 1000

Para cada 200 t de rnassa. e no
minimo, uma vez por dia de
trabalho, coletar amostra logo após
a passagem da acabadora

Moldar 3 corpos de prova Marshall com a
en ergia de com pact ação e spe cificad a
Romper os corpos de prova na prensa Marshall
determinando-se a estabilidade e a fluência

Para cada 400 t de Ínassa e, no
minimo, uma vez por dia de
trabalho, coletar uma amostra logo
a da acabadoraa

- Obter uma amostra inde
sonda rotativa em local conespondente à trilha de
roda externa. Um destes pontos deverá coincidi

formada extraída com

deras ara xtra aodeta ma oslo to coledeoncom p çp
VAro aM hallm so dedemoldubet m p

A cada 100 t de massa compactadâ

Comparaçáo dos
rnassas especificas

valores obtidos Para
aparentes dos corPos de

prova extraídos com sonda rotativa e a ,nassa

as

es ecífica da sonda m

Grau de compactaçáo

l

iIUNICIPIO DE SANTA illARIA DO OESTE _ ÊSTADO DO PARANÁ

GNPJ : 95.684.S4410001 -26
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DURÀNTE A ÁpLrc.4ÇÃo Do coNCRETo $r,intco otr-t-se EFETUÁR os SF.GUINTES coNTRoLES:

Diariamente

de

)
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lo de vazios totais
lo de vazios do agregado mineral
(VAM)

Calculados para cada amostra com sonda rotativa

1.L8 Ac€irâcáo dos Servicos
Os sen'iços serão aceitos desde qte atendam as condições descritas abaíxo:

a) O cimento asfiiltico recebido no canteiro deverá atender as seg;uintes condições:
- os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estm de acordo com os valores

especiJicados pe la ABNT:
- o malerial não deverd produzir espuma quando aquecido a 175' C;

- para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de

qualidade do CÁP, previslos na especificação da ABNT, deverão ser julgados

satisfatórios.

CONIROLE /NSPEÇÁo
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraÍdos com sonda

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal
antes e depois da mistura

Largura da plataforma Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo
rnenos

Acabamento da supeiície Apreciadas pela fiscalizaÇão em bases v/suals

LIMITESENSÁ/OMATERIAL
- A percentagem de desgaste

não deverá ser suqerior a

45% para o agregado retido
na peneira no 10

Abrasão Los Angeles

Perda infeior a 12 /oDurabilidade
- A porcentagem de grãos

forma defeituosa não Poderá

de

ult assar a 25Yo

Lameralidade

Agregado graúdo

I al ou su erior a 55YoEquivalente de areia
Perda inferior a 15%

Agregado miúdo

PÁRA o covRoLE GEoMÉTRtco E DE AcAB.4MENTq, sEkio pRocEDtDos os sEGUtNTEs

CONTROLES:

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizado deverão atender as seguintes

condições:

DuramiAade

P
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- o "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrodo na granulomeíria
especificada;

- o melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade
sa I i sÍat ór ia.

c) A massa asJiiltica chegada à pisto será aceira, sob o ponto de vista de temperattra. se:
- a lemperarura média no caminhão não for menor do que o linite inferior da faixa de

lemperaturo preyisÍo para a mistura na usina, menos I5. C, e nunco inferior a 120" C:
- a lemperatura da massa, no decorrer da rolagent, propicie adequadas condições de

contpressão, Iendo em ústa o equipamento ulilizodo e o grau de compactação
ohjetivado.

d) Á quantidade de cimento asfliltico obtida pelo ensaio de extraÇão por refluxo
"SOXHLET", em amostras individuais, não deverá yariar, em relação ao leor de

projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos_ A média ariÍmética obtida, para
conjunlo de 9 valores individuais, não deyerá, no entonto, ser inferior ao teor de
projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mislura poderá sofrer ttariações em relação
à cuma de projelo, respeitados as seguintes tolerâncias e os limites da faixa
granul omé tr ica adot ada :

f) Os talores de % de vazios, vazios do ogregado mineral, relação betume-vazios,

estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrilo nesta especificação.

S) Os valores do grau de compactoção, calculados esíaíislicamente, deverão ser iguais

ot superior a 97oÁ.

h) Á espessura média da cantada determinada estatisticamente deverá situar-st no

inlervulo de t 5% em relução à espessuru de proieto Não serão tolerados valores

individuais de espessuraforo do intervakt de ! l0%, em relaçãtt à espessura de projeto'

7

l

PENEIRA % PASANDO, EM PESO
ASTM Mm
3/8" a 1 %" 9,5 a 38,1 t7
no40ano4 0,42 a 4,0 t5
no 80 0,18 JJ
no 200 0,074 t2

)
(
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i) Eventuais regiões em que se constale deficiência de espessura serão objetos de
amostragem complemenlares, atrm'és de novas exlrações de corpos de prova com sondo
rolaliva. As áreas deJicienles deverão ser reforçadas, às expensas do executante.

j) As juntas executodds deverão apresentar-se homogêneos, em relação ao conjunto do
misluro, isenlas de desníveis e saliências.

k) A superficie de'verá apresentar-se desempenada, não ocorrendo morcas indesejáveis
do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga da yibroacabadora.

1.1.9 Carccte sticas Do Basalto
Ás rochas explorados pelos pedreiras do regido de Pitanga/PR, são basaltos maciços

hipovitreos, de|ido a naior concenhaçdo de material\,íqeo, (de 50 a 90'% nos áreas tle topo e 10 d 50oÁ no
cenlro do derrame). São b$altos com qha concentraçdo de TlO2 (Tilâneo), denominados quimicamente de
basaltos de (ÁTi -N), correspondendo do tipo pilanga, são os rochas ,ndís densas encontradas no
nunicipio cuja densidade varia 2,86 a 3,0%o ,4 perneabilidade neÍtas rochas éissurql, porlanlo, depende da
área de ocoftêncid, (se há urí naiu ou nenot sistemo de lalhas e fraturas). O sistema de permeobilidade
dos gronilos e rochas cristalinas em gerul é parecido, rochas de permeabilidade fssural podem ser
consideradas rochas de alta perneabilidade, mais oté que em rochas sedimentares ou colcarias, quanlo mdis

<onsolidudu a rochcl nenor swt permeabilidade, excluido neste.fotor a perneabilidode dosfratutas-

1.1.10 Descicáo Auímica de Amostra das s do MuniciDio do Pitanoa / PR

Laudo técnico de amostro de basoho vílreo,

AMOSTRA Percentagem eÍn peso

SlOz 51,960/o

Alz0s 13,14%

Ti0z 2,44%

Fez0s 13,40%

Mn0 >0,19%

Mgo 4,16%

Ca0 9,00%

Naú 2,57%

Kz0 1,19%

0,17%

Soma

li

ns 9.9

PzOs

99,50

À

\\
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Fonte: LAirllR (Laborotório de ,.|nálise de ltinerais e Rochos dt1

Lniyersidade ['ederal do Parondl.
5.& Servrcos Comole menleres:

5. í- PÁSSE O:
O passeio será em concrêto desêmpenado, com largura de .1,20 m e espessurâ de Scm.
Deve[á ser efetuado a correçáo do solo e compactaçáo e nivelamento a partir do alinhamento
do meio fio existenle. Em seguida uma cameda de material granular, brita, com êspessure de
3cm. Logo após aplica o concrêto moldado inloco, no traço 't;3,3 com FCK mínimo de 15 mpa e
desempenamênto manual.

5.2. GRATTA:

A faixa de Grama será em placas de 50cm plantada sobre solo nivelado devidamente preparado
com adubaçáo ou terra natural própria para receber a grama. A grâma pode ser do tipo
esmeralda ou similar, própria pra região.

5.3. PLANTIO DE ARYORES:
A aÍvores deverão ser plantadas na fâixâ de grama com um espaçamento de 10m uma dâ outra
e deveráo ter altura de 1,50m. A variedade deverá ser discutidâ com a fiscalizaçáo, para
plantar mudas disponíveis e que mais se desenvolvam na regiáo.

Ver memorial descitivo a pafte quanto a Drenagem de Águas Ptuviais, estáo em memoial anexo

6.0 - Acessibilidade de Porladores de Necessidades Especiais:

A rampa de acessibilidade será executada conforme modelo do projeto, com 120x(1,80+1,50+1,8o)

com pintura e piso tátil indicativo.

7.0 - Sinalizacão Horizontdt
7.1.1 - Detinicão
Sinalização Hoizontal: é o conjunto de linhas, marcas, simbolos e legendas aplicadas sobre o

revestimento de uma Rodovia ou Via lJhana, obedecendo a um projelo desenvolvido para atender as

condições de segurança e confofto do usuário. conforme estabelece o Código de Transito Brasileiro.

Sinalização Hoizontal com tinta a base de resina acrílica, retronefletiva: é um coniunto de marcas

viárias, símbotos e legendas aplicadas em rodovias e vias urbanas de trafego leve a médio, com 2.000 3

vDM < 6.000 veiculos, e durabitidade estimada de 24 meses. para atender às condições de segurança e

confofto do usuário.

i

- Condicões Gêrais
Não é permitida a execução dos seviços. obl'eÍo deste memorial:

a) sem a pré-marcação da pintura, obedecendo as indicaçóes no proieto

b) Sem a previa limpeza da supeiicie a ser demarcada

v
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c)

d)

e)

r)

s)

Sem a aprovação prévia pelo Engo Fiscal da Municipalidade e do SEDt)/paranaciades da tinta
de resina acrllica a ser empregada:
Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a So C;
Quando a temperatura ambiente tor superior a 4e C;

Quando a umídade relativa do ar for maior que 8596;
Em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido. que possa impedir a aderência
adequada da tinta.

7-1-2 Condicões Espêcificas
7.1.2.1 lretêriais:

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especiÍicações ES-OC 0g/OS do DER-qR.
Tinld:
a) Devera ser fornecida para uso em superficie betuminosa.
b) Logo após a abeiura do recipiente, não deve apresentar sedimentos ou grumos que não

possam ser facilmente dispersos por ação manual.
c) Deve satisfazer a NBR 11862, atendendo no minimo aos requesitos qualitativos

7.1.2.2 Cores

Âs cores de tinta a serem empregadas devem obedecer as indicações de projeto, sendo
selecionadas em tunção da padronização de cores definidas no Código de Trânsito Erasi/elro e seus
anexos, descritas a seguir:

Amarela: utilizada na regulação de tluxos de sentldos opostos, na delimitação de espaços proibidos para
estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos.
Vermelha: ulilizada para proporcionar contnste, quando necessário, entre a marca viária e o pavimento das
ciclofaixas e/ou ciclovias. na pafte interna desras, associada à linha de bordo branca ou de linha de divisào
de lluxo de mesmo sentido e nos símôolos de hos pitais e farmácias (cruz).

Branca: utilizada na regulação de Íluxos de mesmo sentido, na delimitaçáo de trechos de vias, destinados
ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especra,,3, na marcação de faixas de

travess,as de pedestres, sÍmbo/os e legendas.
SorvênÍe
a) antes da aplicação da tinta, para promover a viscosidade adequada para aplicação por máquina de
pintura, pode ser adicionado, no máximo, 59Á de solvente em volume sobrc a tinta. O sofuente deve ser

compatlvel com a natureza da tinta.

7.1.3 Eouioamêntos
Os equipamenlos de limpeza devem incluir aparelhagem necessária para limpar e secar

devÍdamente a supeilcie a ser demarcada, sendo constitutdos por vassouras mecánicas, cornpressores de

ar, escovas e outras fenamentas manuais.

As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica devem conter no mínimo, os

equipamentos a seguir descritos:
a) motor pan autopropulsão, com potência aproximada de 30 HP:

b) compressor com tanque pulmáo de ar, com capacidade aproximada de 60 HP:

c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100 litros:

l0
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d) misturadores mecânicos para material:
e) quadro de instrumento e válvulas para rcgulagem, controle e acionamento;

0 sistema de limpeza das mangueiras e pistolas, com tanque de solvente, válvulas e registros;
g) sisÍema segúenciador para atuação automática das pistolas na píntura de eixos lncejados;
h) sistema de p,§to/as para a distibuiçeo do material, atuando pneumaticamente, permitindo a variaçáo na

laryura das faixas;
í) sistemâ espalhador de micmesteras por aspersáo;

i) sisÍêma de dr.scos limitadores ou dispositivos que permitam o peieilo acabamento das faixas;

k) depósitos para micmesferas de vidro:

/) s,stema de braços supones para pistolas;

m) sistema de pri.storas manuais, atuando pneumaticamente, para a demarcação de exÍensões fncionadas,

em locais que impeçam o uso do equipamento pincipal.

7.1.1 Maneio Ambiental

Durante a execução dos serylços devem ser preseNadas as condiÇóes amblentals,

7-2 - UmDeze Final E Cetdl Da Obra

Após o termino de todos os sêrviços, as vias deverão estar totalmente liberadas para o traÍego de

velculos.

Santa Maia do OesÍe, í8 de iulho de 2023.

ENG ctvl
Luiz de Oltueira
'L- CREA 29087-D

\ \
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Municipio de Santa Maria do Oesb

Solicitação 12712023

Sollclt çao

't27
Sollclt nte
Cüóp

Contratação de Serviço 17t10t2023 1

106497.5 ANTOND BORGES

Procalto Garado

ot2023
Locel

39 GABNETE Oo SEoRETARf, DE URtsAN§i,IC
órqão

12 SECRETARA MUNIOPAL E IRMN§I\IO
Forma de paqarnento

CONFOtr\,E PRBTAÇÁO E SEFV@S E APRESETTAÇAO OA I.IOTA F§CAI Depósito bancáÍio
EntÍGg.

Das

,escn9itoi
VcournerlÇÀo DE EMpREsA pÀRÀ REALTzÀR pÀvrtlE!,lrÀÇÃo AsFALTÍcÀ EM CBUQ, coM DRENÀGEM srNÀLrzÀÇÀo E

cÀLÇÀDÀs NÀS RUÀS lRHÃ ESTER PAVÀN E JoÀo MÀRIÀ MONTEIRO, COM ÁREÀ DE 4.149,82 M,, CUJÀ OBRÀ DEVERÁ

SER REÀÍ,12ÀDÀ DE ÀCORDO COM À PIÀNIIIiÀ E DEII,ÀIS PROJETOS.

C&lgo l{om.
014242 coNTRATÂÇÀo DE EMPRESA pARÂ REALTZAR PAMMENTÂÇÂo ASFALIGÂ EM cBUo

coNTRAÍAÇÁo DE EMPRESA PARA REÂ|ZAR pÂvTMENTAÇÁo ÂsFÂLncÂ ÊM cguo,
coM DRENAGEM srNÂLrzÀÇÂo E cArçÁDAs NÂs RUAS rRitÃ EsrER pAvAN E JoÁo
i,IÂRIA MONÍEIRO. COM ÀREA OE 4,119,82 Ii.F, CUJA OBRA DÊVERÁ SER REALIZÂOA DE
ACOROO COM A PLANILIIA E OETA|S PROJEÍOS.

Unld.d.
UN

Unltarlo
987172,47 987 172.47

TOÍÀL 987.172,87

Emlr(h F.Í EIIANE EAR lÁ ROOR IGUES. Írâ \É.sb 56:0 â 17Í 0/2C43 09 CA t

0Oí Lote 0Ol

Ou.nUd.d.
1.00

roTrt GERA 9tr.172,87



FLS 38
MUNICIPIO DE SANTA ilARlA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.58i|.54i|l0001 -25

RUA JOSE OÉ ÉiÂNçÂ PEiêri^, n. r0 CÉt.: rí.2!0-000 - FOârErFAX: t042'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de urbanismo, solicitando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REAUZAR

PAVIMENTAçÃO ASFALTICA EM C8UQ, COM DRENAGEM SINATIZAçÃO E CALçADAS NAS

RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, COM ÁREA DE 4.149,82 MZ, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÂNILHA E DEMAIS PROJETOS."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indiceção de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 987.172,87 (Novecentos e oitênta e sete mil cento e setenta e dois reais

e oitenta e sete centavos).

Santa Maria do Oeste/PR, 17 de Outubro de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAI{TA IARIA DO OESÍE _ ESÍADO OO PARÂT{Á

cNPJ: 95.ô84.544/0001 -20 e
PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 16 de Outubro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "GoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAÇÃO ESTÁITICA EM CBUQ, COM DRENAGEM, SINALIZAÇÃO E

CALÇADAS NAS RUASIRMÃ ESTEN PAVAN E JOÂO MARIA MONTEIRO, COM

Ánee oe 4.149,02 M2, cuJA oBRA DEvERÁ sER REALIZADA DE AcoRDo

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS.", conforme relação em anexo. Sendo,

que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em í 7 de

Outubro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 987.í72,87 (Novecentos e

oitenta e sete mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), conforme

faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atêndimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçO, pelo MENOR

PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituiçâo Federal, e

\rt.27, incisos XX e )(Xl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

uNtÀo E TRÂBALHo
GESÍÁO 10 r 3/20 ró

iUÂ JOSE DE fiÀnçÀ PEREIiA. N' l0 - CEP,: 85.230.000 . FOnEIfAX: (0a2) lô4,1-l l3r/lla,l



oktF

pREFEITURA MUNtctpAL oE sÁNTÁ MARIA oo oESTE - ESÍADo oo pARÁ Á

cNPJ: 9 5.6 84.544,/0001-28

uiltÀo E ÍiaB Â LH o
cEsÍÃô 20It/10t6

RUÀ JOSE OE FRANçÂ PEREIi^, l{' l0 - CEP.: 8S.230-000 ' FONE/FAX: (0a2) 3óal-l ll7/12a4

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o panecer.

Santa ria do Pr, 18 de Outubro de2023.
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it6 d çoao. pr.ri6 rc p6iáo, .!o€.'tua{&! té.nEi lt@d.6 . d.mE
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Ê d. r@q6úla.d. do co rMÍÀMI . i.dl..{a. do r«.1 !.Í. r .r6u!io ilor !rüç6
oí.n ,!h ú cO[rMIADo .edçà.r D.opi.$ . h.. . p.rí(*. .Guçto & ói.lo (h't
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i rEír.ro . ídtro dd .Mçot .Íáú.. ô l.uiL d. viíon., h.n .eo ,..lt o r.l.róri,,
d.Era*r.'d.àcuç&do.or.rq.mnúol.udo9.diérc.d.frniri6it cftlulaod:
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adm,.'r,4lo dr PrclÀru'r MonÍrF
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o t.udo ir. iEó'frnro Prdai'io & k.'úÍ4. d. oh,. ft.h'nh
5á,.tri. d. ÀdmhkhçIo . p:r. c

c!tusuu oÉori^ qu^rrÂ . oÂ íl5(Àll 4Ào, EÉ, cof'outÀo, @^çIo,
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PREFEITURA MUiIICIPAL DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESÍADO OO PARANA

CIPJ: S5.684.544l0001 -26

iU^ rOSE OE tfiÂl{çA PaiElRA, l{' l0 - CEP.: 85.230.000 . FOtaE/tÂX: (0a2) 3óaa-l llr/llaa

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

ConstituiÇão Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e Lei 10.520/2002, da Conslituição

Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

EditAI, V|SANdO A ..CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR

PAVIMENTAÇÃO ISTÁITICA EM CBUQ, COM DRENAGEM, SINALIZAÇÃO E

CALçADAS NAS RUASTRMÃ esren PAVAN E JOÂO MAR|A MONTEIRO, COM

Ánel oe 4.'t49,82 M2, cuJA oBRA DEVERÁ sER REALIZADA DE AcoRDo

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários pera o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer,

Santa Ma do Pr, t\ Outubro de 2023.

SK'
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ JOaÊ OE FiÂtlçÂ tEiErRA, r{. l0 ' cEp.: FONE/F^X: Í0a2) t 9aa1-0ar6

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimênto AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

TEfCTCNtC "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁTNCA NAS RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N.9 9'762012022, CUJA OBRA D€VERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PIÂNILHA E OEMATS PROJETOS, qUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 19 de Outubro de 2023.

OSCÂR DETGADO

Prefeito Municipal
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h ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Josc dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644- l I59

SÚtULA: Nomeia C om issã o Permanente

Licilaçâo do MunicÍpio de Santa Maria

Oeste - PR, e dá outras providências.

Arl 1o - Fica nomeada a cotlssÂo PERiTANENTE DÊ LICITAçÂO

rttUNlClPlO OE SANTA llARlA DO OESTE, que terá ã seguinte composiçáo:

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paranà,

nc uso de suas atribuiçôes legâis, e de acoído com a Lei FedeÍal n. 8.666/93

DO

1) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2i ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO

3, ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI

CPF

CPF

CPF

029.578.249-81

060.899.679- 39

101 998 209-88

PerágÍafo Único: A píesidência. da presente comissâo. Íicará a cargo da

Sra JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Art 2o - Fica nomeado como membro suplente da presente comissão, a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065.335 649-86.

Art 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, Íevogadas
as d ispos rçóês em eonlráÍio.

Gabinete do PreÍeito do MunicÍpio de Santa Marie do Oeste, Estado do
Petanà, em 23 de Maio de 2023

Os gâdo

P re fe lto. ttlunlcipal

,Ls 55

Município de Santa Maria do Oeste

DECRETO No 016/2023

D E C R E T A:
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E§TÂDO DO PARÀNÁ
PREFEITURÂ MI'NICIPAL DE §ANTA MÀRIA DO OE§TE

SECRETARI^ MI'NICIPAL DE X)MINI§TR^çÃO
DECRETO.0 

'6â013

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de
Licitação do Município de Santa Maria do Oeste

- PR. e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Bstado do Paraú no uso de suâs atribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:

DECRETA;

Aí. I" . Fica nomesda â COMTSSÃO PERMANENTE DE
LICITAçÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO
OESTE, que terá a seguinte composiçâo:

I) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.518.249-8t
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
0ó0.899.679-39
3) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: l0l. 998.
209 - 88

Perógnfo Úuico: A presidência da presante comissão, ficará a
cargo da §Ía. JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

4fl. 2' - Ficâ eonreado como membro supl€nte dâ presente
comisseo, a Sr. DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n"
065.335.649-E6.

,{n. 3o - Este dccreto entra em vigor nâ data de sua publicsgão,
revogadas as disposições em contrário.

cabinete do Prefeim do Municílio de Santa Maria do Oeste,

Esudo do Paruui, cm 23 de Maio de 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Prcfeito Municipal

Publlcsdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentiÍicedor: 4.E48498C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2410512023 . EdiçÀo 2177
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Edital:

Emissão: 19/10/2023

Abertura: LOllLl2O23

Horário: (X):00 Horas

1 - OBJETO

1.1A presente licitação tem por ob,eto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NAS RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.g 93762012022, CU.,A OBRA DEVEú SER REATIZADA

DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE TAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE E D ITA L",

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados, bem como o recolhimento dâs devides ARTS/RRT dos projetos complementares.

1.4 O Departamento dê Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,

deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Liciteção do Município.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições proplcias a boa e perfeita execução do objeto desta

licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLoBAt.

-1s 1+-

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N9 LLOI2O23.

TOMADA DE PREÇOS: Ottlz02l.

o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - EÍADO DO PARANÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, ns

10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,

em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR

PREçO GIOBAL, conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 XXl, Constituição
Estadual Artigo 27, XX e XXl, nos moldes da Lei ns 8.666/93 de 2t/O6/1993 conjugado com as

alteraçôes na Lei ne 8.883/94 de 08106194, para escolha das melhores propostas do seguinte

objeto:

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (tÍês) dias, contados da data de assinatura

do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

hí
Y
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3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

3,1 O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Depertamento de Engenhâria do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERV|çOS e FTSCAUZAçÃO pErO CONTRATANTE
4.1 O Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados
e emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

5 - DAS CONDTçÕES DE pARTrCrpAçÃO NA LTCTTAçÁO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídlcas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do
certame, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a
entrega da Proposta, nos termos do § 3e do Art. 22 da Lei nq 8.566/93, e que atendam as

condições exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se

enquadrem no Art. 9.e da Lei 8.555/93.

5,3 A participação nesta licitação implica na aceitação integÍal e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte inte8rante deste Edital,

da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo

da Carta - Anexo Vl), desde que apresente a Carta de Preposto, até o início da sessão de
ebêrture das propostas;

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retiÍar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e ne 2).

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos ê outros similares, podem ser versados em outro ldioma

desde que acompanhados de tradução pâra o idioma português.
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7 - HABTUTAçÃO

7.1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em ênvelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cm1.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

al Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração
de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus

administradores;
b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até
03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.e 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do

Estado.

ê) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 72312006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições FedeÍais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a epresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da empresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

de Fazenda do municÍpio da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS};

9.-

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.3Qualificação Econômico-Financeira:
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a) certidão nesativa de fatência ou concordata 
""-o:t'j:^;"i;i;iJ,iJ,ã1, o.

sede da pessoa jurídica;
b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666193, deverão estar registrados na Junta Comercial,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado
e com registro no CRC.

7,t.4 QualificaçãoTécnica:

el Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonáncia

com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dírigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no

ca r8o;

Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atêstado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou
indireta, empresas estateis e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características

semelhantes solicitadas;

Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo
previsto no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de

atestados para a comprovação do quantitativo mínimo já executado,
CERTIFICADO PELO CREA,/CAU. C\y'.Y

e)

ÍúuNrctpro DE saNTA ÍúARta oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ

d)
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Declaração assinada pelo representente legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponente;

O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e 9", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO lX)

h)

i)

i)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO x)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em

realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou

apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

7,1.5 Dêclaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços periSosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1e ns 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

F§ 6Í

RUÂ JOSE OE FRÂtÇÂ PEREIâ4, N. r0. CEP.: a6.2a0,000 For{E/FÂX: (0a2, t 9aar-0ar5

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ".

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anterioÍmente à Abertura dos

Envelopes de ne 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos

responsáveis da EmpÍesa ou seus Prepostos, (anexo Vll).
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7.3.1 Os Anexos Vl e Vll(fornecido modelo pelo MunicÍpio) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data ê hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABIL|TAçÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCTAL (NOME) E ENDEREçO DA pROpONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -
ENVETOPE N9 1- HABILITAçÃO- OOCUUTruTAçÃO

oAÍA I /2023

8 - DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,
constando ne mesma a razão social, com seu endereço completo e numêro de CNPJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do ob.ieto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).

f) Forma de Pagamento;
g) Dêmeis informações inerentes ao objeto;
h) Plânilha Orçementária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo,
prevalecerá o valor grafado por extenso, para os êfeitos do julgamento da
proposta.

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
destâ Lic ita çã o.

8.4 A documentação anteriormente refêrida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -
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ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: 023

8,5 Não serão ãceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VATOR MAXTMO:

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em R$ 987.172,87 (Novecentos e Oitenta e Sete
Mil Cento e Setenta e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazãde, em sessão, e estando os proponentes licitantês, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação relativa à habllitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,
poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unánime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstáncia será consignada em ata, facultando-se à Comissão

o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.

10,1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

habilitação dos demais licitantes;

10.1.4 Não sendo possível e Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,

bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões

da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da

Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao dlreito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

CNPJ: 95.68,í.544/000í-26

ig
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10,2 Serão abertos os envelopes de ne "2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da
Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes
devidamente credenciados.

10.2.2 Será veríficada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste
Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.s 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e .iulgamento das mesmas, caso seja
necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

11 - DA MODALIDADE

11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de "TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com

as disposições do artigo 45a da Lei n.s 8.656/93.

12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", onde serão analisados os aspectos

referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

a. Deixar de atender alguma exiBência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vÍcio de ordem formal

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

v'a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;

v

10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão

e licitentes credenciados, registrando todos os fatos prâticedos no decorrer do processo

licitatório. Queisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por êscrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

12 - JUTGAMENTO

12.2 Na fase de Habilitação será.julgada inabilitado o proponente que:
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b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo

de seleção.

12.5 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o
Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo ô4, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12,8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
entreBa do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13,1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o

presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no

artigo 109 da Lei no.8.656, de 21.06.93.

13.3 O recurso Interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do
Oeste, através da Comissão dê Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

niq

13.2 O recurso seÍá interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
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por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento ob.ieto de que trata a presente licitação serão
oriundos do Recurso 937620/2022 no valor de RS 987.172,87 (Novecentos e Oitenta e Sete Mil
Cento e Setenta e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos).

15 - DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

16 - CONTRATAçÂO:
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.

16,2 O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

16,3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a Secretaria de Planejamento.

17 - DAS SANçÕES

17,1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contreto, dentro do prazo fixado
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrlgação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem pre.iuízo

das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação

de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17,3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por

Dotações

tutó l+soo 12.002.15.451.1501.1067 ISSO la.l.SO.St.OO.OOlOo Exercício

Exerclcio da lConta lFuncional programáüca lFonte lNatureza da lGrupo da bnte
despesâ lda I lde ldespesa Ildespesal lrecurso I I
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cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MUNtcÍPto DE SANTA MARTA DO OESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONÍRATADO por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
carecterizadas.

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das
sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ns. 8.666, de
21l06ls3.

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subsequente devido pela PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não

havendo créditos, o CoNTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17.7 constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao

CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CONTRATADO

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiteÍedo de faltas devidamente anotedes na forma do art. 57 da Lei

8.656/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CoNTRATADo;

18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante

aviso prévio de no mínimo, 50 (sessenta) dias.
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Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro
Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005
e alterações posteriores;

18,3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,
emitido pela Comissão de Recebimento de Eens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

19 - DA FTSCAUZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA O8RA.
19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no

Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do
trabalho.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo êncarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou sewiços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos

ns í1$
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19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de
Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de
Administração.

19.11 A obra, ob.ieto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de Obras
do Município de Santa Maria do oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
CoNTRATADO pela qualidade da obra, nem a étlco-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequedo de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPls.

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empre8ado deverá obrigatoriamente

conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto

a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de 2211217977, portaria 3.214 de

c8/06h977, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as n"'.04,05,05 e 18.

20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de hiSiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

re8ulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/0611978,lei federal ne 6.514 de

22/1211977.

20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRAÍANTE, o CONTRATADO que

possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;

portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos

§f

custos, através o",il:*";::ãiàT;T;;:,:;il,Ti;,ji;lJ.lil"ll";l::i"';::;::::,;.","
de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhedores.
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previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme
contido no editel ê neste contrato, estando autorizado a interdltar serviços ou partes destes
em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estâs não serão
caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização concedeÍ prazos de 48 (quarenta
e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não
poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem
prejuÍzos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com

os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do

prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do

fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo cONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que esteiam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que inteíiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

20.10 Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo CoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.
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equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior'' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22,2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO

ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a

constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as

partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e dêmais documentos integrantes da

licitação, o CONTRATANTE reseNa-se o direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CoNTRATANTE,

inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02

(dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - D|SPO$çÕES GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23,3 É facultado à Prefeiture Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

_t- I
FLS II

22,3 Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início

da referida ocorrência.
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23.7 o presente Edital reger-se-á pela Lei complementar n.e 723/06 e também pelo código de

Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.sU. de 12109/90).

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões

oriundas desta licitação.

23,9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANExO lll: Modelo da Proposta.

ANEXo lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANExo lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfantil

ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANExO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de Parentesco

Santa Maria do Oeste - PR, 19 de Outubro de 2023

Joana Lu na Si de Andrade
Presidente d Comissão de Licitaçõês

23.s Ao participii 
,a'i';l.::ili:";lllj;ià,".i:i 

il;#ili:;''^j,ll'ii"liii',,*,.,
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus refêrente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerclais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação
dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou

fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.
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ANEXO I

. PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO
AsFÁIncA NAs RUAS IRMÃ E5TER PAVAN E JoÃo MARIA MoNTEIRo, coNFoRME
CONTRATO DE REPASSE N.9 93762012022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

E D ITAI.".

I - DA JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que são ruas principais do município com
intensa movimentação de veículos e pedestres, sendo o acesso aos núcleo habitacionais,
Estrela do Oeste, bairro Santo Antônio, pontos turísticos e instituição de ensino.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁsICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NAS RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9 93762012022, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA

DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE E D lTAt", qual segue em anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a aprêsêntação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a ceda pagamento, mensalmente, até o final de obrâ, de acordo
com as mediçôes e laudos de vistories emitidos pelo Departamento dê Engenharia do
Município;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

EspecÍfico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anteÍior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

rv- oBsERvAçÕEs GERATS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à

entrega da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.
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v - PRAZOS DE EXECUçÃO:

- O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estÍita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumênto convocatório.

vr - coTAçÃo
Os interessedos deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o
inciso l, do § 2e do artigo 7o e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendlmento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica na Rua

Professora Lurdes Terezinha Tomen, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas

no orçamento vigente.

I
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Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em

epigrafe, que trata da'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLTCA NAS RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N.9 937620/2022, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PTÂNILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAI".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

É

À courrssÃo DE LrcrrAçÕEs Do MuNrcÍpro DE sANTA MARIA Do oEsrE- nARANÁ
ANEXO II- MODETO DE PROPOSTA

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,

conforme edital de licitação.



MUNICIPIO DE SANTA ÍúARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i1.5,1,1/0001.26

RUÂ JosE DE rR^rlçÂ PEiEIRÂ, N! iO - CEP.: aa.2J0-000 - Fo E/FAX: (0a21 I 9aal-0a96

ANEXO m

MODELO

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente

constituÍdo da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecide sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal

e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar n.e

r23/06.

Local, .... de ........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente



_" r?
ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/í,1/000í-26

nu^ Jo3E oÊ li^ ç^ PERETiÂ, N' t0 - CEP.: !t.2!0.000 , FO E/F^r: (Oa2) t 9!.t-Oar5

ANEXO IV

À coMssÃo DE LrcrrAÇÕEs Do MUNtcÍpto DE sANTA MARTA Do oEsrE

ESTADo Do pnmruÁ.

PRocEsso DE ucrrAçÃo Ne _J2o23

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MoDEro DE DEctARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ............., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração públice estedual direta ou

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

CI.RG CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

MODETO DE DECTARAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIL.

inscrito no CNPJ ns por intermédio de seu representante Legalo(a)

Sr.(a) .........................., portador(a) da carteira de ldentidade ne................ e do cPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666. de 21 de

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quetorze) anos, na condlção de aprendiz ( ).

Local e data

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODETO OE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG np a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne ......12023,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V[

À covrrssÃo MUNrcrpAt DE LrctrAçÃo oo lvrulrrrcípro DE sANTA MARTA Do oEsrE -
EsrADo Do plnlnÁ

TERMo DE nrnúrucre - pessoa lunÍorca

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J. n.s ...........neste ato
representada por .................... ......" abaixo assinado, participante do
Processo Licitatório ne ......12073, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2023 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando o reprêsentado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

\

Obs: Preferencialmente em Pepel timbrado do proponente.
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ANEXO Vil
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /2023

CoNTRATO PARA EXECUçÂO DE SERVIçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J.

localizada na Rua ............... ........., neste ato representado por
portador do RG. ................ CPF ne residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com e TOMADA

DE PREçOS ne .12023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e

com e Lei federal ne 8.666 de 27/06193 e suas posteriores alterações, com as seguintes

clá usu las:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DO OBJETO:

"Contratação de Empresa para

cúusutÁ SEGUNDA - Do PREÇo:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contreto, perfaz o valor
global fixo de RS........ (... .. .. ... . ... .. .............)

PARÁGRAFo Útrttco: ao coNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

cúusuLA eUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:

RUÀ JOSE OE FRANçÂ PEREIRÂ. : 
'6 

2]O.OOO FONE/FÂII IO'2'

'*:r'*'l+++++,1*++++*,|i*****t

CúuSUt.A qUINTA. DO PRAZO DEVIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

data de **/**/2024.

cúUsUIÁ sExTA. Do PRAzo DE EXECUçÃO:

o prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉflMA- DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/ deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pêlos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PAúGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acoÍdo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo QUINTo: caso o CoNTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserya-se o direito de executá-los

diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantlas, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusuLA otrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FtscAUzAçÃo PE[o CoNTRATANTE:

,LS $}



SL &3
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,4.5,1/t/0001.26

o Depto. o" ,nr""iil,i'o'ã"ü,llii,liiTi ll;1"'il.iii aIá'J'l:,:rff;?;;::!l"iã,ã1, o"
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Reletório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Senta Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para e
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUINTo: o CoNTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CONTRATANTE por elas responsabillzado.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes

do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NONo: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉoMA - DAs oBRrcAçÕrs oo cortnltrulrr:

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.
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É de responsabilidade do coNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsãbilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisórlo e definitivo de Conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúusulÁ DÉ0MA pRtMEtRA- Do FATURAMENTo
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços inictais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anteÍior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PAúGRAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (cEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP np 03 de 14 de julho de 2005.

FLs g't
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado n6 le (primgire) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscalffatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.
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PARÁGRAFo sEcuNil;I iillr.çao de cada uma das demais parcetas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
ali previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e paBamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogaçâo dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRÂFo QUINTo: o CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também mantêr atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do

Contratante.

PARÁGRAFo SEXTo: Na nota fiscalfatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO sÉIMo: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipaisfederais incidentes sobre o objeto licitâdo.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - DA FrscAlrzAçÃo, TEsrEs, coNcLusÃo, AcElrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitlr que funcionários, Engenheiros,

especlalistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veÍculos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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"segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trâbalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

paúcRafO TERCEIRO: O coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

peúCnapO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
Ceclarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PAúGRAFO SÉflMO: O CoNTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo olTAVo: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PAúGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PAúGRAFo DÉOMo PRIMEIRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne ..........

cúuSUtA DÉCIMA QUINTA. DA SEGURANçÁ E MEDICINA NO TRABALHO

CNPJ: 95.684.5/t4l000í -26
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O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PAúGRAFO SEGUNDO: O Equipamento dê proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a idêntificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22/L2/1977, portaria 3.214 de O8|O6/L97, Normas ReBulamentares - ne'. 01 a 28 e em
especial as nos.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portariâ 3.214 de 08/0611978, lei federal ns
6.s74 de22172h977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉIMO: O CONTRATANTE atuãrá, objetivendo o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daÍ

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos servaços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
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EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até Os
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá soliciter
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficientê dos mesmos.

cúusutA DÉctMA sÉrMA - DAs pENAUDADEs

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de o,lYo (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: A inãdimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da fa lta.

d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.



pAúGRAFoeuA-iü,'^T;1,1Ji#;:i:I;,-;il;'J':ü,:";.::i;:::,1:;:'àr;.";jbe.
como a prevista no § 1", alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §le.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder â 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CúUSUTA DÉOMA OITAVA - DA REsqsÃo
O CONTRATANTE ser reserya o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da tel 8.665/93 e suas posteriores

alterações.

PAúGRAFo PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estârá

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços
já concluídot os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusurA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princÍpios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

I'9MUNtctpto DE sANTA MARra Do oESTE - Esraoo oo pARANÁ

CNPJ: 9s.684.544/0001-26
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seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim.iustas e acordadas, as partes essinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do oeste-Pr, .. de ....... de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

Prefeito Municipal Contrâtado

Testemunhas:

NOME:

RG:

NOM E:

RG:
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ANEXO IX

PROCESSO DE LTC|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

DECIÁRAçÃO DE DISPONIBITIOADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. **/2023, que a

empresa tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e
que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável LeBal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO X

PROCESSO DE LICTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

DECLARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para êste certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detento(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo

casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o
acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com

relação ao anterior, bem como as demais comprovações, dos sêguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmênte em papel timbrado do proponente.
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ANEXO XI

PROCESSO DE LICTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREÇOS N.e /2023

MODETO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06173 e ne

3L7, de 3l/LO/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N" DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPI

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUA JOs€ OE FiAnç^ PEiêlâA, FOI,IE/FAX: (0a2)

ANEXO Xll

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N9 /2023

DECI.ARAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

(nome da empresa)- inscrita no CNPJ sob o
nq por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
n9 ê dô CPF ne DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o tercêiro Brau, e por afinidade, até o segundo grau, de aBente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

\'g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PA RAN Á

RUA JO§€ OE rRÂXç^ PERETRÂ, Ir rO - CEP.: l5 ta0-O0O - FONê/F^I: t0a2l

AVTSO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 ILOI2Oa!

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 013/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NAS

RUAS IRMÃ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

N.9 93762012022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PI-ANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", especificações

e anexos, nos termos da lei 8666/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Marla do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França PeÍeira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 10 de Novembro de 2023, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal dê Santa Maria do Oeste.

- vAtoR MÁxlMo GIoBAL: R5 987 .172,87 (Novecentos e Oitenta e Sete Mil Cento e Setenta e

Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos).

lnformações: (042) 9 9841-0495

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Outubro de 2023.

Joana Luciana Silva de Andrade
Presidente da Comissão de Licitação

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

- CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

-AQUI$çÃO DO EDTTAT

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitaçôes, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Sãnta Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.Dr.gov.br.

,ise
\,
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Àvrso DE LtcnÂçÀo
PROCEDIMENIO LICITATORIO N.' I IO,2O2]

MODÀLIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.'0132023
O Municipio de Sâ a Maria do O.st€, Estâdo do PâÍanà com

fundamenlo nâ t-êr í ' 8.666,ry3, e .her.çôes pos.noíei coÍrunica que Íeâlizrrá
liciraçào coírfofln! 5s seguinlcs esp€cificaçô€s:
OBJETO 'IONTRATAÇÀO DE EMPR-ESA PARA REALIZAR
PAVIMENIAçÀO ASFÀLItCA NÀS RUAS IRMÀ ESTLR PAVAN L
JOÀO MÂRIA MONTEIRO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.'
9]7ó202022, CUJAOBRA DEVERÁ SER REÀLIZÀDA DE ACORDO COM
A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS. QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL", esp.cificaçÕ.s ê aneros,
nos lc.mos da lci 86ó6/93
Data dc cntÍ.8a dos do.umentos: No dia l0 dc Novcmbro dc 2023, à 09:00
horas na Prefeiturà Municipal d€ Sanrâ MâÍia do Ocsc.
Valor Máxiúo Globâl RS 987 1 72,87 (Nov€.entos ê Olenla e Scie Mil Cenro e

ScleÍtâ c Dois R€ais ê Otentâ c Seie Cenkros).
- Crilério de Julsamento Menor Prêço Global
- Aquisiçâo do Edital
O pres€nle Edilal, cÍconÍâ-s. á disposição par-à venficasto por paíc dos
intcÍ.ssados Íla Dinsão dc LicitagaÉs, nâs dlpcídancias dâ Pr.fcilur! Municipal
siruâda nâ Rua Jos€ de Fr.nsâ Pereirà, 10, Centro - Muricipio de Sârta MàÍia
do Oesle-Pr, CEP 85.21G000. no hoÍário das 8:00 ás l2:00 c das l3:00 ás 17100

hol:s. bem como no end€Íeço clmônico: www.sanlalíaÍiadoocste.or.!ov.bÍ.

lnfoÍnaçôês: (42) 9 984 I 4495
sa ã Mana do O.íc4)R, 19 dc OurubÍo dÊ 2023

Joana LuciaM Silva de Andràde
PÍesidente da Comissâo de Lrcrrâção



19t1012023. 1516

DêscÍiÉo Resumida do Objeto*

FoÍma de AvdllÉo

DotaÉo OrçamentiirÉ'

Preço márimo/Referência de preço -

R$*

Data de Lànçamênto dô Edital

li46nor PÍoço

120021í51150r r067,1490510000

987.172,87

19/10/2023

Mural de LicitaÉês Munacipais

t9lLol2o23

FLS 9\

TCEPR

Detâlhes processo licitatório

Enhdade Executora MUNICÍPIO DE SÂNTA I4ARIA DO OEÍE

Ano* 2023

No licitação/dispensâ/inexigibilidade* r3

Modôlrdad€* fornaaa Oe prú

Número editayprocessot 110

..ursor Drov.nl.nt.s d. ortr.irmo. intcrn.clonâlr/nultll.r.r.l3 d. crédl

tdllrt

Yellar

É).tÀtlr

tnstjfuição Financeira

Conb-ato de Empréstimo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ REALIZAR PAVIMEMTASO ÀSFÁLTIC,A NAS :
RUAS IRMÀ ESTER PAVAN E JOÃO MARIA I'IOMTEIRO, COTITONUE CONTUTO I
DE REPASSE N,ó 937620/2022, CU]A OARA DEVERÂ SER RÊAÚZÂDA DE

ACORDO COM A PLÂNILHA E DEMAIS PROIETOS. QIJE FAZ PARTE :

Datô da Abertura das Propoetas \olltlzo23 Data Registro

Data da Aberh/ra dàs Propostâs Datâ Regisfo

Data de Langmento do Êdital

Dàta da ,üeíturâ das Píopostas

Há itens exdu§iv6 Parô EPP^'|E? Náo

Há cota de paÉicipação pâra EPP/ME? Não

Íratafe de obrd com eÍgencia de subcootrãtaÉo de EPP/ME? Nào

Há pnoridade pará aquisições de microempresas rêgionais ou h€ai§? Não

Percentual de paíticipôdo: O,OO

Data Cânceiamento

CPF: 3318358903 (taqau!)

https://servicôs.tcr.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoComprâ aspx 111



26t10t2023, OS 30 Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste

ESTADO DO PÂRANA
PREFEITURA YUNICIPAL DE SA\TA MARIA DO OESTE

r.tctLr( Áo
Â\'ISO DE l,tCITAÇÀo

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N." I l0/2023
MODALIDÂDE: TOMADA DE PREÇOS N.'013/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n.o 8.666193 e alterações posteriores.
comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificaçôes:

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE, EI\IPRISA PARA
RT]ALIZAR PAVIMENTAÇAO- ASFALTICA NAS RUAS
IRMA ESTER PAVAN E JOAO MAR]A MONTEIRO,
CONFORME CONTRATO Df Rf,PASSE N."
93162012022. CUJA OBR{ DEVERÁ SER REALIZADA
DE ,{CORDO COM A PLA\ILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PÀRTE INTEGRA-\TE DESTE
EDITAL". especiÍicações e ânexos, nos termos da lei
866ó/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Mâriâ do Oeste Pr.
localizada na Rua Jose de França Pcreira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia l0 dc
Novembro de 2023, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santa Mâria do Oeste .

- vALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 987.172.87 (Novecentos
e Oitenta e Sete Mil Cento e Setentâ e Dois Reais e Oitenta e

Sete Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço Global

- AQUISIÇÀO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificaçào por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeinra Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10, Centro - Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás l7:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr.gov.br

Informações: (042) 9 9841-0495
E-mail: pmsmolicitacao(@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr. l9 de Novembro de 2023.

JOANÁ LUCIANÁ SILUA DE ANDRADE
PÍcsidentc da Comissão de Licitaçào

Publicado por:
Femando Lopcs

Código Identifi cador:6FC I FCAE

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 20/10/2023. Edição 28tt2
A verificação de autenticidade da mâtéria pode ser feita
informando o código idenlificador no sitc:
https:/iwww.diariomunicipal.corn.br/arnp/

rLs 36

https://www.diãriomunicipal.com.br/amp/materia/6FC1FCAE/03AFcWeA4wKPA8_hl Vd3XmWCspm4_VWgwAiíqcQcvALJl0lRCA0DqC4lWO-DV... 1t1
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DL(RIO oFIcIÂL DÂ LNIÁO. seçao :

Rio Som 19 de Oúrubío de 2023

conráro Nq: 70/2022 cónvaranrê Preíeiturô Múnicipal dê sal3àdo Filhô conÍatáda.: a
CÀRoOSo LToA Vigência: r.icioi 17 de julho de ?023 Íémino: 17 de janeiro de 2024
Lichàção: Tomâdâ dê Preço No.r 07/2022 Rê.ursor: 0ôtâçâô:423 1 . 9001 . 8 . 244. 2037
. 1.11 0 . 449051 obrâs . hsrálaçô4 424 - 1 9001 , 8 , 2,t4 , 2037 . 1.11 0 . ,l49O5t

Ohras e r^rtalações Objeto: Conlíatação de Enpi.sa párâ trcc!ção de Conttrução de
cenr.o de ReÍerên.iâ dê Ássistêrcià Seial - CRÂS

PRETEITURA MUNtcrpaL DE saLTo Do rraRÂRÉ

^vtso 
DC ucrÂçIo

coNcoiRÊNat^ PúBucl nt a/202f

PÀULO 5ER6IO ÊflÁGOSO OA SILVÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI

EXTRAIO DE CONTRAÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂIO 8OM

^vrso 
oÉ ucÍÍ CÁo

coNcoRRtxch Ne s/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

^vtso 
DE aDluotc^çÂo

coN@RilNoÀ PúBLrcÁ N, 6/2023

1S5N 1677-7069 No 200, se{ta íêira, Z0 dê outúbro

PRocÊsso LrcrÍaÍóRro N' 115/2023
O Mlnicipio d€ Rio Boâ-PÊ, tornâ púhl(o que as 09:00 horãs do d'ã

2l/1tDO21, na Ávênidâ Clritibâ , 65 - Clntrô, rêalnãá li.úãçâo nâ modalidade
coNconRÊN(ra, do tipo MEiroR PREço Glo8at, 

^o5 
re,mos da Lei Federãl nq 8.666/93 e

s!a! ãlt râçõê! poí.riôret, e .ondiçôês pÍêvistas .ô Editôl e seus anêx6, ôbj.tivândo à
coNÍR ÍaçÃo 0É ÊMPRESÂ É5PEC|ÁU2ÁDA, SOS REG|ME DE EMPRETTÁDA 6[OBAL, COM
FORNÊCIMINÍO DE MÀTERIÁIs E MÀO OE OBÃA PÁAÂ ETÉCIJçÃO Ot PAVIMENTÁçTO
asFÁLÍlca EM c.B.u.e. No ÍREc8o FTNAL DÂ EsTRÂoa sElasTtÃo plÁssÂ EÀITÃÉ o
MuNtcÍpto D€ Rto BoM Á ÂpucÂRÂNÀ coM ÉxÍtNsÃo ot gao Mgnos, No MuNtdpto
DE RIO àOM PR COM ITCUNSOS DÂS ÍRÁNFIRENCIÂS !sPECIÁ5 DO GOVTRNO 

'EOERÂLlnlôrmações e .*larecihentoi relàtivor âo êdiiãI, hoid6 e ândos poderâo
se. soll.itàdos pelo relelone: {043) 3468-1123 o! e mãll: liciú@rioboõ pr,Co!.br.

A pasta Téoica, .on o inreÍô teú do Editál ê *us r€5pe.rivo5 moderos,
adendos e anexo5, poderá 5er exôm nada no seglinte endereço: ww.nobom.p,.gov.br

,{o us dãs minhar âtiibuirôêe quê 5ào .onferid* !Éla lêgúlaÉo en visoí,
Bpaialment. a tei íc 8.666 dê 21 de ju.ho de 1.993 e ehêraçôee ,oí.Íiôrê5, a ú5ta do
DêÍe.êr @ncllsivo êxa.ado p.ia COMIsSÃO PaiMÀNÉNTE DÉ LtclTÁçÀO, Íesolvo
ÀDJUDICÀR â orêsenr. Udiação netie! têrmos:

Modalidôde: con.otrêncra Públiú
ticnàçâo n{.: 6/2023
OôIEÍO: Contratàçào de empree ê5pcoâlirada, sob ô regiúe de emp.êitàrlà

pôr prêço glôbal, pàrâ êre.úrãr obrã de modêrnüâçào da quadra .ohêrtâ do lardh
lndlpândêh.iâ 3r pa.tê, no Muni.ípio dê S.rãndi, Eltãdô do Pã.áná, in.túi.do o
fo.ne.imenlo de todo o m.ierial, eqúipameô!ôs e não d€ obrâ n€t§iric, @m recur$s
o,iundos dô convêhiô ns1063369-?8/2019 (CEF) . iq Skoôv g8fÁs6. e côníapãnid.

Dâtâ dã Àdjudi.ãçàor 20/09/2023
Dêclarado Íohe.êdor vencedoi CONSÍFUÍORA PLANESPÁCO LÍ04
CNPI/CPF: 80 602.154/0001-92
Valor Totàl Adiudi.ado . RS 834 994,07

Mo sÉs losÉ DE 
^NoRÁDEpí.feito

PREIEtTURA MUNTcTPAL DE RoúNDrA

^vtso 
oE 

^(TEÀ 
çlo

concoRRttata tlr ú/2023

sarandi. 20 de seremhro dê 2023
IOST WLÀOEMIR GÀRBIJGGIO

ÂVISO D' ÂEÀ6'RÍURÁ OE PR.AzO
pR€cÃo rLrrnórrco Ne 7rlroz, . pMs . uÁtc 98aa61Prftess hr 264/2023. Objero: contÊr.çâo de empresa p.ra a @n{tuçlo dÕ

pÍo^to Àrêndimenro Mú.icipar lPÂM), n.'lã cidâdê.
Venho por óêio dêstê iníorm3r ehe.âção nâ comp$ição dG cu3tos do B0l.rSS

coíÍorme n@a planilha disgoniwl no site we rolandia.p..gôv.br oú üa e roil:
licila.ão@Íolàndia pÍ.so!.bÍ.

0isponibilidâde do Editál: Prêtêitura do Múnicipio de Rolándia, lo.ãliz.da na Av.

P,esidente 8êhàÍder, n' 809 - S€c.etanà dê Coôpras ê U(itaçõ€s, Municipio dê Rolândi.
. PâÍáná, no horáÍo da5 12|00 às 18:00 horãs ou ârâvét dó silê
u/w.roland a.pr.gov.br.

hÍormâçõês: Arra@s dôr teleíônês (13) 325í8615 .o horário d* 12:@ à3

18:00 horãs ou àt.avés do e.mail: licitacao@rolàndia.pr.gov.br.
o àviso da presehte foi publicado em ?0/09/2023, na ediEão 130i pâ8lna 266

oBlEÍOi RegiíÍo dê preços pàê píestação de *Niços de *eu.ança, vlallânct. e
hrigádista, @nÍo.m€ so,icitações das Sedetaias Mlnicipáis de Sarándi/PF. Abenurâ: 07 d€
@emb.o de 2023 àt 09:& h. lnlqmáçõês e edital wR.ÉÍaídi.pr.g@.br,
hnpe://u/w.@mpràsnet.eov.br/sêgu,o/loginponãI.ã3p, e-mà11: preSôeko2@sarandi.pr.gov.bí

sôEnd', 19 de olrub.o de 2023
LUCÀs OÀ SILVA HASHIMOTO

!rê3ekô

Âvtso oa umÂçÂo
pREGtro ti.arRôNtco Írre 821202, - pMs uÀsc 98ar6r

fiolándia, 19 de oútubÍo de 2023
MÁRIÁ DO CÁRMO 6ORLA FEANOCHI

s.c..tán. d. @mprãs, li.nâção e patrimónió

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SAI.GADO FILHO

-íqlTo oa TtRMo aomvo N. u2023

oBJEIO: Àegi$ro de Preços pàrà furlias aqoisiçôes de MAÍÉR|A|S ELÉTRICOs,

eô.rêndióenlo às demandas das sêcterarias Municoais de Sarôndi/Pi Âbe(uía:06 dê
n@e bro dê 2023 àr 09:00 h, l.lormaçôes e êdital, M.rrândi.pr.se.br,
https://M.compÍô5netfov.br/iesuro/qinpo.lal.àsp, e mêir:
prêgoêkô2@ràrandi.pr.sd.br

sãrândi, 19 dê óurubro dê 2023.
LUCÂS 0À slwÁ HÂSH|MOTO

Prê8eno

Avlso DE uclrÀçÃo
PRÊGIO ELaÍAôí{raO .8r/ro2' - pMS - UÀSG !}aaa61

ouETo: RêgktÍô de preçot pa.a lô'.ê.imênrô dê aÂR6À DE GÁs LlQUtFElro
DE PEÍRóLEO lcLP), .m bótiião de 13Is . ciri.d.o d€ 4sls, de à.ordo côh a n@§d.d.
dâ Prêlenúra de sàrãndi/PR. Àb€rt!..: 09 de novembro dê 2023 às 09:00 h. híormáçôes
ê êdial: Úw.erandi.pr.govhí, M..oóprã*dernafrêítait8ov.bt, e-maill
pregôêno1@3ara6d'.rÍ.sd.bí

Encontra.se ãbêno na PÍeÍehura Municjpal dê S.rlo do ltararé, Ésrâdo do
parâná, o Êditãlda coNcoRRÊNclÀ PÚ8ucÁ n'05/2023, ripo MÉNoR PRÉçO GLOBAL, que

Íôtà dâ CONIRÁÍAçÀO DÉ EMPÂ''A, ÀTÂÀVÉS DE EMPREIÍAOÀ POR PFIçO G!O8ÀI" PARA

CONSÍnUçÀO Dt ESCOú, .onÍome ê5peciÍiodo no ànero I do êd'tal. o.têdêncbm€nro
dás Êioporta! pêlôr intêíêr!ãdôs se.á aré ô dia 21111/2021, àr oghmnin. Â.hêrts,a da

se$ãó públi.â, .om o rêcêbimento dos ê.vêlopes dê'proporias de prêçot, 'docuôenror
de hábilitãçãô'ê. áhêrturá dos envélope3,5eÍá ho dia 21/1112021, â peÍtkdá3 09h00oin.
O ednãl .m inrêto teor esterá à dispGição dos iíter$sadG, de ,égunde a sê{.JêiÉ dôr
ôahoomin à! 12h00min ê das 13h00min às 17h00min. nã ruã Eduârdo Berto.i lunioL 471,
Cenúo, Município de Sallo do rtã.aré. Ouâisquêr inÍormaçõês podeíãô rêr obtidát no
ê.decço a.ima ou telelone 143) 3579 1607.

Sarand', 19 de ôurubío dê 2023
ÂÊNAN BÂT]SÍÂ MEYRING

Preroeko

avrso o€ HoMotocÀçlo
con@ÀiÊr{ct^ Púauca rvr 6/202i

ORIGEM: No ue das minhãt at.ibuições .oníend3r por L€i, eh esp.ciJ . âe

8.666 de 21 de iunho dê 1.993 e .onsidêrândo o reslhadô .pÍesênl.do pelô comÉtão
Pêrmânentê dê Licireção, rsolvo homolo3aí o se8linle pío.esso.

Modalidôdê: concôrêntiâ Pública
Êdital ncr 6/2023
OSIEIO: ConÍabÉo de empíes etpecializadà, 5ob o rêgiôê de êôprêtadâ

por preçô glohâ|, para êie.utôr ob.a de modeÍnização da quadrâ cobêtta do làtdlm
hdepêndênciã 3t Pàne, nô Municlpiô de Sarandi, Éslado do Paraná, incluindo o
torn.c,mento de todo ô hatêrial, êquipamentos e mão de obía .ecrtáriot, coô rê.ú.s
oíiundos do .onvénio n.1063369-33/2019 (cÉt) - n, siconv 8668s6, ê .ônlràpàrlrdã

Em fàvoÍ dâ{o), CONSTRUTORÂ PLÁNESPAço rÍoÀ insc'itô no CNr]/CpF N.
3o.602.1s4/0001-92 nô valortotaldos it.ns vên.idos de R5 83a.99!,07 (ohôcêntôs é t.intã
€ quako nil, nôE.êntos . nov€nli e quátro rea 5 é selê .êh!avôs).

Prc.sso Ádmin,tÍârivô ôo A3l2023, prêaào el.róni@ {5/2023 Obl.to: Contràtação dê

empresà espe.ialnada pâra ,ôrnÊcmênlo dê 01 Írâtor a8Íicola novo, .onío.me o.onvén'o
n' 94229s17023, ltfrâdo ênÍe ã uniâo Fêdêral, por intermédiô do ministéno da
AgÍi.ulturà . Pê.uária. conrôrado, nq 71/2021 BIG M^QUINÂS CNPI: 4e.659.!02/0001
29 Valor dó conÍaro RS 249.000,00; Vi!êncla: 11/10/2023 à 11/10/202,r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE

PRocEotMENÍo LrclÍaTóRto N.e 110/2023. o Mlni.ípio dê sánta Maria do

Oeíê/PF côn tu.damento .a Ler n q 3.666/93, . atetàçóet pGtertores, cohuniQ qúê

r€âlizàrá lcltação .onío.ftê as seguint4 erpecificâçó.r: OÊIEIO: conÍâtâÇâo dê empr€q

oarâ rêàlúa/ oáv'menlacão â§Íállr.â nâs Íuas kmã Esl.r Pâvân t loão Manà Monreno,

conÍoróe (ontralo de repâs* n.q 937620/2022, cuja obrà d.ve.á sêr rêahadâ dê â.odo
com á Dl.nilha e deDêis lroieror, qúe Íâ! part€ intes.à.tê d€íe edilal, e5pecili6çõ.e e

da le 8666/93. Dâta de êntrega dos documentos: No dia 10 de

Novembro de 2023, às 09:Oo horàs nà PreÍeitura Municipàldê Sânta rúaÍia do oêsi€ vâlôr

Máimo clobâl: nS 987.172,37. Criténo de hlEamehto: Mê.õr Preço 6lobal, Àqui§içãô dô

Edrâ1. O presenrê Ediral, ênconrrã-t. â disposição parà vêÍi6dção por parte dos

inl..esedôt.á Oivi5ão de Licilâçó.s, nâs dependências dã Prêiéitura Muni.ipal situãdà nâ

Rua Jo* dê Fra.ça Pe..nà, 10, centro- Muhicipio de santá Môria do OBre P., cap

3§ 23G&O. nô hôrário das 3:OO á5 12:00 ê dàt 13:00 ás t?lm horas, h€ft como nô

endereço elerônror uw e.ramànàde6te.p..gov.br lnformaçõee: {r2) 9 98,r1{'r9s.

O Muni.ipio d€ Sulina-pR, to.nã púbii.o, quc dlâ 09/11/2023, à§ ogh, 6rârá
realirã.do ll.'táção nã modàlidâdê PE, tipo mehoÍ p.êçô 61ôbã1Po. GÍupo d€ lt.hr. Oijêlol
1egi5Ío de pÍeços pãía co.Íâtâção de empíesa patô Ío.nê.mênlo de Eêneros

álimeniicid dêstinedos a cê§ras báncás e prodllos paâ kitt dÊ hieiene pessla serem

disl.ibuídos às Íamíliàs Grentes do huôicip!ô de tr n! cadarlràdâs, confoÍme lei de

ben€Íicios socloaselstenciàis". lniclo dÊ Rêc€biôento das propo5ta5: a partir de 20/10/2023

àté o9l11/1023 àroah3o6rn. Âberrurâ dár Prôponas:,9/i112023, à§ 09h.lnicioda sê$ão
dê oEputa de P.erosr @h1i1a71, àt 09hr0min. LocAl:
ww,@mlràs*wernamentãi'sov,br/ Pãrâ tôdá! às reieíênciês de renpÔ sêrá observado

o horáno ôÍicÉl de 3..5i1iã. O êdir! .s!ará di5ponivel no§ tites:

ww.côhpraaovernamenlàú.cÔv brl e u^N.§urinã.pÍ Bov.br. lôlormaçôês: 3. Tupinàmbá,

nc 68, Ceítro, sulina/PR, ía Secrelaria da CPL. F.nê/Fãx 4632'14_8000, ê-nall:
lkhãsulinapr@hotôail.com

sãrandi, 19 dê sê1êmbro de 2023
.rosÊ WLAoEMTR 6ÁRBU66|O

pí.íêito
Em Exe(icio

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SULINA
avrso DÊ Lrc,ÍÀçÂo

TOMÂDÁ DT PREçOs N9 13/202]

sànta Mâdã do oesrê/PÂ, 19 dê Outúbro d. 2023.

]OÀNÁ LUCIANA SILVÀ DE ÂNDRÂDE

Prêsidente da Comi5tão de Ucitâçâo

Âvtso oE uctÍÁçÃo
PRtGÂo €LEÍtôNrco Ne 59/2023

sllina, 19 do ôlruhró de 2023

tcP

L.rl h,prllw !.ryb'l&r rd&! hd. a
. Mr z7@,4 ztE/,61,156



MUNICIPIO DE SÂNTA MARIÁ DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001 -26

Rr.rÂ JOSE 0E FRÂtçÂ PERETiÂ, N. 10 - cÉP.: 46.2!0-000, rollE/FAI: t0a2) taaa-ll!r/í2aa

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Outubro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em etendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2O!1, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 057/2023
- PRE6ÃO ELErRÔl{iCC N.e Os8/2023
- 

'REGÃO 
ELErRôÍqlCO N.e 059/2023

- PREGÃO ELETRÔI\ICO N.9 060/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.S 061/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 013/2023

Senclo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necêssários.

Atenciosamente,

STROHER

de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná
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